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Institii o ‘Programa Quebrando o Siléncio’ no
Calendario Oficial do municipio de Uruguaiana, e dd
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA: Fago saber,
em cumprimento ao disposto no Art. 182 do R. 1. da Casa, que o Vereador José Clemente da
Silva Corréa propds e a Cidmara Municipal de Uruguaiana aprovou a seguinte Lei:

Art.1° Fica instituido no municipio de Uruguaiana, nos termos desta Lei, o
Programa Quebrando o Siléncio, de cardter educativo e de prevengfo contra o abuso e a violéncia
doméstica,

Art. 2° Fica autorizado o Poder Publico Municipal a desenvolver o Programa
Quebrando o Siléncio nas escolas da rede publica municipal e nos 6rgéos de assisténcia social do
municipio de Uruguaiana.

Art. 3° O Programa Quebrando o Siléncio objetiva:

I — conscientizar a populacio em geral, em particular as criangas, as mulheres e os
idosos sobre a importdncia do combate ao abuso e & violéncia, através de agdes educativas e
preventivas;

IT — disponibilizar &s familias, aos pais, aos filhos, aos educadores e aos alunos
informagdes para a preven¢io e o combate ao abuso e & violéncia, esclarecendo quanto aos
direitos e alertando quanto & necessidade de buscar junto aos dérgios competentes o apoio
necessario;

II1 — promover a cultura da paz para um mundo melhor;

IV — coibir o abuso € a violéncia doméstica;

V — promover o debate permanente sobre o abuso e a violéncia doméstica dentro
do municipio;

VI — fomentar acles e atividades de divulgacdo dos canais para a dendncia dos
casos de abuso e violéncia doméstica. ‘

Art. 4° Fica instituido o quarto sdbado do més de agosto como o dia dedicado ao
Programa Quebrando o Siléncio.

Art. 5° Esta Lei enfrard em vigor na data de sua publicagio.

Gabinete da Presidéncia da C4mara Municiphl de Uruguaiana, em 19 de outubro
de 2017.
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